
                                CÂMARA MUNICIPAL 

                             DE  PORTEL

                                              REQUERIMENTO

              Alvará de operação de loteamento

   

Exm.º Senhor Presidente da Câmara Municipal de Portel

                                         

Nome(a)  ___________________________________________________________________,  com  a

identificação civil n.º ________________, emitido pelo arquivo de identificação de ____________ em

___/___/_____,  contribuinte  fiscal  /pessoa  coletiva  n.º  ______________,  residente/com  sede  em

_______________________________________________________,  código  postal  ______  -  ____,

freguesia de ________________________________, telefone n.º _________________, na qualidade

de  requerente  no  processo  de  licenciamento,  n.º  _____/______,  o  qual  foi  aprovado  por
(b)______________________, de ___/____/_____, conforme notificação feita pelo ofício n.º________,

nos termos do artigo 74º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, republicado no Decreto-Lei

n.º 136/2014, de 9 de setembro, vem requerer a V. Ex.ª que lhe seja emitido o alvará de operação de

loteamento, apresentando, para o efeito,  nos termos da Portaria n.º 216-E/08, de 3 de março, os

elementos em anexo.

Portel, ______ de ____________________ de ________

O requerente,

_____________________________________________________________

(a)– Identificação do (a) requerente

(b)- Deliberação ou despacho

Elementos instrutórios referidos no 2.º da Portaria n.º 216-E/2008, de 3 de março e Lei n.º 40/2015, de 1 de junho,  nomeadamente:

Planta de síntese da operação de loteamento em base transparente, e em base digital;
Descrição pormenorizada dos lotes com indicação dos artigos matriciais de proveniência;
Atualização da certidão da conservatória do registo predial anteriormente entregue
Contrato relativo ao cumprimento das obrigações assumidas pelo requerente, bem como o documento comprovativo da
prestação da caução que garanta o respetivo cumprimento, quando a emissão do alvará seja antecedida de deferimento
do pedido de licenciamento de operações de loteamento, nos termos do n.º 1 do artigo 25.º  ou no n.º 7 do artigo 31.º do
RJUE
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